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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE  JULGAMENTO  
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Recurso n" 
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Matéria 

Recorrente 

Recorrida 

10166.014258/2001-43 

168.949 Voluntário 

3302-00.686 — 3" Camara / 2 Turma ()Miliaria 

08 de dezembro de 2010 

PIS - Restituição e Compensação 

TAGUAUTO - TAGUAT1NGA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS  LIDA  

FAZENDA NACIONAL. 

ASSUNTO: NORNIAS GERAIS DE  DI REI  to Twitur,kitio 

Per iodo de aim ação: 01 1 10/1995 a 29/02/1996 

PIS. RESTITUIÇÃO  E  COMPENSAÇÃO PEDIDO. PRAZO. 

0 prazo ma pedido de restituição ou para realização  de  compensação  é de 
cinco anos, contados a partir do recolhimento indevido ou  a  maior do que o 
devido. 

Recur so  Voluntário  Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber Jose da Silva - P r esidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Ft ancisco - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjão Barret o . 



Relatório 

Trata-se de recurso  voluntário  (fls. 300 a 312) apresentado em 20 de abril de 
2008 contra o Acórdão n°  03-21.517, de 30 de novembro de 2007, da hr Turma da DRUBSA 
(fls.. 289 a 297), cientilicado em 19 de março de 2008 e que, relativamente a pedido de 
restituição e declar ação de compensação do PIS dos  períodos  de outubro de 1995 a fevereiro de 
1996, indeferiu a solicitação da Interessada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUN I 0 NORAIAS GERAIS DE  DIREI! O  I RIBUIARIO 

Pet iodo de opus ação 31/1011995 a 28/02/1996 

Restituição/compensação de ti ibutos/conIt ibuições 

A testituição de ti Moto pogo indevidamente ou a mcziot do que o 
devido, bem como a xua compensação com débitos ti ibutá, ios, 
somente poderá set auto, izada com crédito liquido e  cello, 
vencido  OU vincendo, do sujeito passivo cowl a a Fazencla 

enquanto o direito da cola, ibuime não hoover sido 
alcançado pela decadência 

Solicitação it:del-el ida 

0 pedido, apresentado em 08 de novembro de 2001 (declaragi3es de 
compensação a partir de junho de 2003),  foi inicialmente indeferido pelo despacho decisório de 
fls.. 262 a 266, em 23 de abril de 2007. 

A DIU assim relatou o litígio: 

A empresa intere.ssezda acima identificada por intermédio de seu 
1)10c:weldor (I  Vaguei Silveh a da Roche:), ingressou em 
08/11/2001. com  pedido de restituição do valor al:tali:ado de R$' 
194 563.35, rehab.° ez conn ibuição para o PIS (Cód 8109) 
apui ado nos lileSe5 de out/1995 a fiiv/I996, tendo em vista o 5IF 
let declare:do inconstitucional a espi essay aplicando-se aos 
latos geradores ocm lidos a pal tic de la de mob, o de 1995 do 

tigo 18 da Lei no 9715..  c/c 1998. no ADIN no 1 417/DF 711 1 

Pat a two :di o seu pedido de testlluição, a recoi roue anexou 
aos autos plcznillza contendo os valores pkiteados (atualizados 
pela Selic até nor/2001). ben: como as cópias dos DARF  c/c 
zecolhinzentos e pi ocuração -Its 2 a 12 

Poste: lot mente a tecorrente protocolou declatagões de 
compensação em lot mid& lo  e transmitiu vát ios Po/Dcomp, nos 
quais miliza o pretenso crédito pala  compensai  débitos de Pis 
(códigos - 6912 e 8109) no total otiginal de R$ 249.063,83, 
discriminado na  Tabela 01 do relatótio  cio ckspacho decistit  lo 
(11 263), fin am codas,: ado no Plofisc. confin me exit ato do 
processo /Is 249 a 260 

A auto: idade adminisoativa a quo no ckspacho decisci: io 
262/266), indefer hi o pedido de leslitukcio e, em conseqiiéncia, 
não homologou as declarações de compensação, pot entendet 
que na data de protocolo do pedido de testituigão o direito da 
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maniftstante de repetir o indébito já havia sido akançado pela 
decadência 

A empresa interessada foi notificada do despacho decisátio em 
15/05/2007 (-IR -17 267-v) Inconformada, ern 06/06/2007, por 
meio de seus procuradores (11/agner Silveh a da Rocha e Et aides 
Fide/es da Selva). inter pas manifestação de inconformidade Ols  
272/287), na qual rep, oduz ci ptanilha dos valor 05 declarados 
nas Dcomp não homologadas e em preliminar,em resumo. 
citando o artigo 17 da lei 10833. de 2003, t salta que os 
valor-ea compensados não podem  seu  cobrados enqualuo não Se 
esgmar-em todos os recursos adrninistrativos cabtreis 

Nos laws jaz breve esboço de ardor'  [áticas e jurídicas  sobre a 
legislação que instituiu a cobrança da contribuição para o Pis; 
transom? a cinema do despacho decisório e conclui dizendo 
que demonstrm á cabalmenie a impt opriedade da decisão a quo 
atacada e em corm apcu tick a total procedência legal dos 
crédit as pkiteados 

Na  questão ele direito, cita e transcreve ementas de julgados 
sabre pi ecedentes "LEADING CASE" do STF acerca clo inicio 
da comage.m elo prazo nonagesimal a pain).  da fillima alteração 
da lei, efeito der "N,-To-REPRESTINAÇÃO" da lei revogada em 
razão da lei tevogadot a ter per dido a eficticia ii vigência. 
dispositivos do CTN que natant da prescrição e decadência, e 
pi  azo nonag,esintal ci. em  síntese, apreterna os seguintes 
argumentos de defesa 

NA ESP EA-1 A D A II NISTRATII -A/NJO-REP RESTINA 

- acerta do inicio da contagem do prazo nonagesinud a par th  da  
alma alter ação da lei - traz baila o voto do Alinistro Alm vita 
dives no Recluse) Evictor dinária RE 	1697 40-7/PR, tel 
Aloreira ..4lves. pleno, uneinime em 27 09 95, DJ 171/95, ao 
analisar caso idêntico acerca de inovações na disposição legal 
por novas reedições ele A led/das Provisórias e suas conversões 
em Lei 

- seguindo o mesmo entendimento  cio STF pat a contagem  cio 
prazo nonagesimal (1 partir da publicação da lei alterada, fica 
claro que padece de inconstitucionalidade ci cobrança do PIS 
durante o per iodo de 01/10/1995 ou 01/03/1996 ate 31/01/1999, 
conforme decisão prolatada na ADIN 1.417-0 DF, não s6 pela 
tentativa de cob;  onça retroativa, mas também em razão 
ate rações ci levogações efetuadas pelas "reedições" dos AIP 
poster iores 

- COM  o WWI° SW ateiro de aplicar a cobrança do PIS inclusive 
desde o  período  anterior re/'mente à ALP 1 212/95, o Fisco 
Federal através do parágrafb Arne° da IN SWF D06/2000. inferiu 
um golpe fidminante ao mincipio da breu oatividade da lei e da 
não represtinação dery leis,  puma tentar "legirimar" a cobrança 
efetuada no passado por aquela ALP, julgada pewcialmente 
inconstituc ioncd, 



2%, RV ivir 

- a falha eivada de vicio de inconstitucionalidade par° a 
cobr ono do PIS mare o per iodo de out/95 e J'ess/96 coillin me 
ace, lack ,fundamentaccio do voto do Alin Nelson .lobim às fis 
302 e 303 do julgamento da ADIN 1417-0. 

- a par te final da cinema do ac-ói  dão  do  S/F  na A D1N .1 417-0 
deter mina a "inconstilucionalidade de apenas do efeito 
retioativo impi infindo el vigência da con! i  ibuição pela pai te 
final do at t 18 da lei 9 715-98" Assiut em cio  efeito da 
"não-leprestinacão" as maul, ias revogadas que ti wcun as leis 
alder lows (LC 7/70 e 17/73) niio  se restauram pot lo a lei 
terogackna per dido a eficácia e a vigência leumniva em ucão 
da decisão do SIP, 

- coma a vigência retroativa da 	212/95 Ali declatada 
inconstitucional, não há como Sc'  exigh qualquo cob,  atiça  do 
Pis rho ante o pal iodo de "vacatio legis" - pei iodo  c/c  out/95 a 
fe.v/96, tom base em quaisquei °taros makrias ou disposiciles 
previstas em legislacães antei bores; 

DA PRESCRIO,10/DECADÊNCIA 

- o a:o decadencial para o pedido de  i  estituiciio  c/a  li  ibuto 
pogo com base em lei declai ado inconsfitucional pelo ST F; 

na data do pagamento indevido, de acordo com o co  ligo  
165 inciso  I, c/c I 168, caput e inciso 1, do UN Tal 
einendimento encontra apoio em respeinivel  cai rente dour, inc.» ia 
que entende não haver di, eito a sei pleiteado 
achninisnativamente, antes claim ação de 
inccmstinicionalidade 	

da 

- o direito de plebear a restinticão de ti ibuio pogo em vir tude  cia  
lei que se tenha po, inconstitucional, nasce com a declai ação de 
inconslitucionalidade pelo SIP, ern acão direta on com a 
suspensão, pelo Smack Fedinal. da lei declarada 
incOnstinicional, na via indirew EAU: é a lição de Ricardo Lobo 
'TM  rei  

- em matéria de decadência ti ibutái ia. o SIJ vein decidindo 
nestes  leitoas  do ail 173, 1, c/c air 150 § 40  do chy ou _vela, o 
felino  inicial da decadéncia relativa ao di, eito de constitun 
crédito a ibutário somente moire depois de cinco anos, contados 
do exercicio seguinte aquele em que se extingui o direito 
potestcnivo de o Estado de reve, e homologai o lançamento Se o 
kilo get ador ocol  teu  em ountbi o de 1974, a dec (uremia  opa;  a-se 
em 1 de Jane!, o de 1985" Portanto, não °col rendo o pia:a 
ckcadencial, min-se o direito de pleiteai a restituição e ou 
compensação do ti ibuto, 

DO PRAZO NON.-IGESMIAL 

- o Delegado da Receita Federal em Goicinia insurge que no 
julgamento cio RE n u  323 896-3/PR, que o  S/F excetua 
c mistime ionalmente o pi incipio nonagesimal, co ;epos 
aplicadas polo as corn, ibuigoes socials .  é o prazo do noventa 
dias estabelecido no cir ligo 19.5, §' 6. da Constimição Federal 
E_spae, coin total maeso ia, o dorm inador I aqua Antonio 
Cal ra=a em sua obra incipios consinucionais ti ibutários e 
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Competência n ibutária,  da  edit°, a revista dos tribunais Lida . 
volume II. páginas 82 e seguintes, 

- a  decisão  do Recut 50 lExtraordincit io n° 232 896-3/PA estava 
suspenso até ojulgamento do elDIN 1417/DF, sendo que a .11DliV 
foi tiansilado em julgado em 04.04 01. a qual julgou 
inconstitucional no  at ' 18 da Lei ne 9 715 , dc 2.5/11/98. a 
expressão -aplicando-se aos fatos geradores ocm idos a pat tit 
de outubt o de 1995 -, tend° assint dithers erga ornnes. 

-  /201 Ionia houve violação tanlo ao pi incipio da es!, ita 
legalidade em matét ia llibutária, quanio ao incipio da 
ante, ioridade. 10.7(10 pela qual é de ser inconstitucional a 
4i,Stemática de lecolhimenta n a:ida com a edição da tilP I 212 

No pedido mequel  o provimento do presett te rectaso com o 
reconhechnento do direito à testituição/compensação dos 
recolhimentos inconstitucionais para set homologado 
reslituição do valot do PIS, pogo indevidamente no  período  de 
out/95 a fev/96, na imporkincia pleiteada mais os devidos 
act  és cimos  legais, bem como sejam homologadas as declarações 
de compensação e mantida suspensa  a exigibilidade dos créditos 
tribal& lo compensados aid ojulgamento do lecurso. nos termos 
da lei 10833. de 2003, at t 17 

Requet ainda a coniinuic1ad de expedição de Certidão Positiva 
CO??? Lfeito de Negativa sob o alp:memo de que as 
compensações lot am uegulaiunente informadas em DCTF e 
ainda há pendência de julgamento de rectu.so 

No recurso, a Inteiessada repetiu as alegaçiies da manifestação e alegou não 
ter ocorrido perda do prazo, afirmando a tese dos "cinco mais cinco", a de que o prazo iniciar-
se-ia da "data do trânsito em julgado da decisão do STF suspendendo a lei com base em 
decisão proferida incidente tantum pelo STF" e a não aplicação da Lei Complementar n °  118, 
de 2005, ao caso. 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

0 recurso  é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 

dele devendo-se tomar conhecimento. 

No tocante ao prazo para o pedido, descabe  razão  à  interessada. 

Em que pese o principio da "actio nata", o Superior Tribunal de Justiça 

persistiu em sua interpretação de que o prazo de cinco anos para o pedido de restituição 
somente após  os cinco anos da homologação  tática,  para os tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação, o que resultou na aprovação do art. 3 da Lei Complemental IV 
118, de 9 de fevereho de 2005: 



All 3" Para efeito du Utley, etação do inciso I do co t 168 da Lei 
if .5172. de 25 de outuln o de 1966 - Código 
Nacional a extinção do crédiro ti ibutório °con e, no caso de 
ti  ibuta sujeito a lançamento por homologação. no momenta do 
pagamento amecipado de que trata o § la cio ai! 1.50 da refer ida 
Lei 

A regra também é valida para os casos de inconstitucionalidade de lei, 
embora o pedido administrativo de restituição, baseado em alegação que verse sobre 
inconstitucionalidade de lei, não seja  possível,  a não ser nos casos previstos no art. 62 do 
regimento interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Ricarf, Anexo II A 
Portaria MP n' 256, de 2009: 

Ar I 62 Fica vedado aos membros das 1111111(8 de Pdgamento do 
CARP afastru ci aplicação ou deixar de  obrei  vat tratado, acordo 
inter nacional, lei ou  decido,  sob fundament o de 
inconstilucionalidade 

Parágrafo  único 0 disposto no copra não se aplica aos casos de 
ti  atado, acor do inter nacional, lei ou ato nor  motivo 

que  jó tenha sido deck, ado inconstinicional pot decisão 
plencir ia definitiva do Supremo h ibunal Federal. ou 

11 - que limdamente ci at°  li ibutcir io objeto  de 

a) dispensa legal de cot:Winkel° ou de (uo declat at& io do 
P, 	ai  c/a Faz-enda Nacional,  na for ma dos arts. 18 e 
19 da Lei if 10.522. de 19 de junto de 2002; 

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na for ma do at t 43 da 
Lei Complementar if 73, de 1993, ou 

c) pm ecer. do Advogado-Ge, al da Unido apt ovado pelo 
Pt  esidente da  República, na for ma do cut .10 da Lei 
Complemental. if 73, de 1993 

que a  prescrição  refere-se A ação judicial e não ao pedido administrativo. 

Como, no ordenamento brasileiro, a constitucionalidade de lei pode ser 
discutida em qualquer ação, não  há  impedimento para que seja  alegada  no Judiciário. Dessa 
forma, a presunção da constitucionalidade das leis não implica impedimento para que seja 
proposta a ação de repetição de indébitos. 

Portanto, ern todo e qualquer caso, a ação de repetição de indébitos poderia 
ser proposta pelo sujeito passivo logo depois de efetuar o pagamento indevido ou a maior do 
que o devido. 

Descabe, no caso, aplicação por analogia de outros dispositivos legais .  A vista 
de haver previsão especifica a respeito do prazo de prescrição. 

Deve-se ainda esclarecer que, em sessão de 12 de junho de 2008, o Supremo 
'Tribunal Federal, no julgamento dos RE rim 560.626, 556..664, 559.882 e 559.943, estabeleceu 
modulação temporal para os efeitos da declaração de inconstitucionalidacle do art.. 45 da Lei n" 
8..212, de 1991, que determinava As contribuições sociais prazo de decadência diverso do 
estabelecido no CTN. 
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Pela modulação temporal, os efeitos da declaração de inconstitucionalidade 
nfio se aplicariam aos casos de pagamentos efetuados pelos sujeitos passivos e ainda nlio objeto 
de contestação administrativa ou judicial. 

Portanto, o efeito da modulação temporal foi o de extinguir o direito de  
repetição  de  indébito daqueles contribuintes que, até a data da declaração de 
inconstitucionalidade, não haviam requerido a restituição, liquidando com a tese de que o prazo 
para pedido, no caso de lei inconstitucional, começaria a contar da data da publicação da 
decisão do STF que reconheceu  a  inconstitucionalidade 

Por fim, no tocante  à Lei Complementar e 118, de 2005, é importante 
esclarecer que o STF, em tese,  poderá  eventualmente declaim a  sua constitucionalidade.  E  que, 
se o STF considerar que a interpretação do Superior Tribunal de  Justiça  contraria o CTN - vale 
dizer, a tese dos "cinco mais cinco" nao se sustenta -, as disposições consideradas 
inconstitucionais pelo STI seriam "meramente interpretativas". 

No caso, no Recurso Extraordinário  n 566.621, apresentado pela União 
contra decisão do Tribunal Regional Federal da  l  Região, o STF reconheceu a repercussão 
geral da matéria, estando a questão ainda sob julgamento. 

Portanto, enquanto nao houver a publicação do julgamento da  matéria  pelo 
plenário  do STF, não ha como considerar o afastamento da referida LC em julgamento 
administrativo, ir vista da  Súmula  Carf It 2 e  do já citado art. 62 do Ricarf. 

Stiniula CAW" ita  

O C-11?1' aria è. campeenle pal a se plan:facia,  rabie  a 
incanslitacionalidade de lei a ibuttiria 

A vista do exposto, voto por negar provimento  ao recurso.  

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco 
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